
EMENDA Nº - PLEN 

(à MPV nº 1000, de 2020) 

 

 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo na Medida 
Provisória nº 1000, de 2020: 

 

 

Art. ... O auxílio emergencial residual será pago no valor 
de R$ 600, 00 (seiscentos reais) a famílias com crianças 
na primeira infância. 

 

§ 1º Está na primeira infância a criança com até 6 (seis) 
anos completos, conforme dispõe a Lei no 13.257, de 8 
de março de 2016 – Marco Legal da Primeira Infância. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente emenda tem por finalidade destinar à 
famílias com crianças de 0 a 6 anos o valor de R$600,00 
(seiscentos reais), portanto o equivalente a duas cotas do auxílio 
emergencial residual. 

Pesquisas sobre a biologia do estresse na primeira 
infância mostram como o estresse crônico causado por 
adversidades significativas, como pobreza extrema, abuso ou 
negligência, podem debilitar o desenvolvimento da arquitetura 
cerebral e colocar o sistema corporal de resposta ao estresse em 
permanente estado de alerta, aumentando os riscos de diversas 
doenças crônicas.1Os princípios básicos da neurociência indicam 
que oferecer condições favoráveis ao desenvolvimento infantil é 

                                                                 
1National Scientific Council on the Developing Child. Excessive stress disrupts the 

architecture of the developing brain. Cambridge, MA: National Scientific Council on the 

Developing Child; 2005. Working Paper No. 3. Available 

at: http://developingchild.harvard.edu/library/reports_and_working_papers/wp3/. Accessed 
December 1, 2009. 
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mais eficaz e menos custoso do que tentar tratar as consequências 
das adversidades iniciais mais tarde.  

Portanto, à primeira infância é preciso se conferir maior 
atenção e cuidado, vez que o que ocorre nos primeiros anos faz 
diferença por toda a vida.  

Por todas essas razões, esperamos contar com o apoio 
de nossos Pares para aprovação desta Emenda. 

 

Sala das Sessões, 

 

 

Senadora ELIZIANE GAMA 
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